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DATA:	 27/04/2017	

ASSUNTO:	 ESCLARECIMENTOS	RELATIVOS	AO	PROCESSO	DE	APLICAÇÃO	E	CLASSIFICAÇÃO	
DAS	PROVAS	DE	AFERIÇÃO	DE	EXPRESSÕES	ARTÍSTICAS	(27)	E	DE	EXPRESSÕES	
FÍSICO‐MOTORAS	(28)	DO	2.º	ANO	DE	ESCOLARIDADE	

Na	 sequência	 das	 informações	 produzidas	 relativamente	 ao	 processo	 de	 aplicação	 e	
classificação	 das	 provas	 de	 aferição	 de	 Expressões	 Artísticas	 (27)	 e	 Expressões	 Físico‐
Motoras	(28)	do	2.º	ano	de	escolaridade,	vimos	informar	o	seguinte:	

1. As	fichas	de	registo	de	observação	são	disponibilizadas	pelo	IAVE,	em	conjunto	com	os	
guiões	 das	 provas,	 para	 descarregamento	 pelas	 escolas,	 a	 partir	 do	 dia	 27	 de	 abril,	
devendo	 as	 escolas	 entregar	 as	 referidas	 fichas	 em	 suporte	 papel	 aos	 professores	
classificadores;	

2. Para	cada	sessão	de	aplicação	das	provas,	deve	ser	preenchida	uma	ficha	de	registo	de	
observação	por	cada	professor	classificador	e	uma	única	grelha	de	classificação,	ainda	
que,	nessa	sessão	estejam	incluídas	mais	do	que	uma	turma;	

3. As	 grelhas	 de	 classificação	 são	 folhas	 de	 cálculo	 formatadas,	 geradas	 pelo	 programa	
PAEB,	já	com	a	indicação	dos	alunos	que	vão	realizar	as	provas	em	cada	sessão.	Nestas	
grelhas,	 devem	 também	 estar	 já	 pré‐preenchidos	 os	 dados	 relativos	 aos	 professores	
classificadores;	

4. O	 preenchimento	 das	 grelhas	 de	 classificação	 com	 as	 classificações	 que	 resultam	 da	
concertação	entre	os	elementos	da	equipa	de	classificadores	deve	ser	efetuado,	sempre	
que	 possível,	 logo	 após	 a	 realização	 das	 provas,	 em	 conjunto	 pelos	 dois	 professores	
classificadores,	 no	 caso	 das	 provas	 de	 Expressões	 Físico‐Motoras,	 e,	 também	 em	
conjunto,	 pelos	 quatro	 classificadores	 (Parte	 A	 e	 Parte	 B)	 das	 provas	 de	 Expressões	
Artísticas,	devendo	ser	logo	de	seguida	importadas	para	o	programa	PAEB,	instalado	na	
respetiva	escola	GPA;	

5. O	processo	referido	no	número	anterior	deve	ficar	terminado	para	todas	as	sessões	de	
aplicação	de	provas	até	ao	dia	10	de	maio,	devendo	as	escolas	GPA	proceder	ao	envio	de	
uma	 remessa	 de	 dados	 para	 o	 respetivo	 agrupamento	 do	 JNE,	 com	 as	 classificações	
referentes	às	provas	de	Expressões,	até	ao	dia	12	de	maio.	
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6. Os	 ficheiros	 correspondentes	 às	 grelhas	 de	 classificação	 devem	 ser	 guardados	 como	
backup	na	escola	depois	de	importados	para	o	programa	PAEB;	

7. Alerta‐se	para	que	a	 correta	 indicação	da	 turma	e	da	escola	de	origem	de	 cada	aluno,	
bem	 como	 a	 correta	 distribuição	 dos	 números	 dorsais	 pelos	 alunos,	 em	 concordância	
com	os	respetivos	números	de	pauta,	são	fatores	fundamentais	para	que	a	 informação	
constante	dos	RIPA	e	REPA	possa	ter	a	maior	fiabilidade	possível;	

8. Relembra‐se	ainda	que,	nas	salas	de	aplicação	da	prova	de	Expressões	Artísticas,	deve	
ser	prevista	a	instalação	de	equipamento	de	reprodução	áudio.	

		

O	Presidente	do	Júri	Nacional	de	Exames	
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